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…         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.439/2024, CUITÉ – QUINTA - FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 
  

 

 

PORTARIA N° 011/2024, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 

 

"Torna sem efeito, Portaria que especifica e delibera outras providências." 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

Considerando envio ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba do 

Processo 1.112/2021, de 12 de março de 2021, protocolado junto ao Instituto 

Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité, pela Sra. Francisca Suelí 

Pereira da Silva, solicitando Aposentadoria por Tempo de Serviço e Idade 

Especial. 

 

Considerando que, após análise do referido processo, a auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, concluiu pela negativa de registro do ato 

concessório de aposentadoria. 

 

Considerando finalmente a esta Presidência acatar com o que estabeleceu 

o egrégio Tribunal, 

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Tornar sem efeito a Portaria n° 026/2021, de 02 de agosto de 

2021, para que se procedam com as medidas cabíveis; 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

Gabinete da Presidência, em 28 de março de 2024. 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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